
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 951519/2023 

 
 Espécie: Convênio Nº 951519/2023 
 Concedente: MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE. 
 Convenente: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DO 

EMPREENDEDORISMO - ADERES CNPJ nº 01683866000107.  
 Objeto: Realização de Laboratório Técnico - Artesanato Competitivo, como de forma a 

fomentar o artesanato como atividade econômica sustentável e de inclusão social e 
produtiva, como gerador de ocupação e renda (Fase 2). 

 Programa: Laboratório Técnico Artesanato Competitivo do Programa do Artesanato 
Brasileiro – PAB 

 Emenda 50150004: Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ind. e Comércio 
 Valor Total: R$ 631.150,00. Valor do Repasse 2024: R$ 500.000,00 e Valor de 

Contrapartida: R$ 131.150,00. 
 Vigência: 27/12/2023 a 27/06/2026, 
 Data de Assinatura: 27/12/2023 
 Data de publicação DOU: 02/01/2024 

 Conta bancária do instrumento: Ag. Banco Brasil 3665-X / Conta 5924-2 
 Situação atual: 

  (Fev/2024): Em fase de instrução de processo licitação/execução em prazo de 
até 60 dias, podendo ser prorrogado desde que motivado pelo convenente e aceito 
pelo concedente ou mandatária (Art. 52 – PC 033/2023) 

 
  Espécie: Contrato de Repasse Nº 952612/2023. 
 Concedente: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
 Mandatária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04; 
 Convenente:  AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DO 

EMPREENDEDORISMO - ADERES, CNPJ 01.683.866/0001-07 
 Objeto: Aquisição de máquina agrícola  
 Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
 Emenda 60110002: Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ind. e Comércio 
 Valor total: R$ 960.225,00. Valor do repasse 2024: R$ 950.225,00 e Valor da 

Contrapartida: R$ 10.000,00 
 Vigência:  31/12/2023 a 31/12/2026  
 Data de Assinatura: 31/12/2023 
 Data de publicação DOU: 09/01/2024 
 Conta bancária do instrumento: Ag. Caixa 0167-8 / Conta 6647162-3 
 Situação atual: 

 (Fev/2024): Em fase de atendimento de “cláusula suspensiva”, com prazo máximo 
de 90 dias. 

 


